
Data base: 17/04/2026

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

ORDEM DO DIA VOTO  Posição 
% Capital 

Social
% Distribuição 

dos Votos
APROVAR 413               0,0001% 3,2%

REJEITAR 411               0,0001% 3,2%

ABSTER-SE 12.000          0,003% 93,6%

APROVAR 12.779          0,004% 99,6%

REJEITAR 45                 0,00001% 0,4%

ABSTER-SE -                -                       -                            

APROVAR 424               0,0001% 3,3%

REJEITAR -                -                       -                            

ABSTER-SE 12.400          0,004% 96,7%

APROVAR 12.823          0,004% 99,99%

REJEITAR 1                   0,0000003% 0,01%

ABSTER-SE -                -                       -                            

APROVAR 12.824          0,004% 100%

REJEITAR -                -                       -                            

ABSTER-SE -                -                       -                            

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

ORDEM DO DIA VOTO  Posição 
% Capital 

Social
% Distribuição 

dos Votos
APROVAR 424               0,0001% 3,3%

REJEITAR -                -                       -                            

ABSTER-SE 12.400          0,004% 96,7%

APROVAR 12.824          0,004% 100%

REJEITAR -                -                       -                            

ABSTER-SE -                -                       -                            

APROVAR 12.824          0,004% 100%

REJEITAR -                -                       -                            

ABSTER-SE -                -                       -                            

APROVAR 132               0,00004% 1,0%

REJEITAR 49                 0,00001% 0,4%

ABSTER-SE 12.400          0,004% 98,6%

SIM 379               0,0001% 3,0%

NÃO 45                 0,00001% 0,4%

ABSTER-SE 12.400          0,004% 96,7%

SIM 424               0,0001% 3,3%

NÃO -                -                       -                            

ABSTER-SE 12.400          0,004% 96,7%

Bárbara Klein de Araújo Carvalho 84                 0,00002% 19,8%

Geraldo de Oliveira Lopes 64                 0,00002% 15,1%

José Ronaldo Sobrinho 64                 0,00002% 15,1%

Marta Teixeira Barroso Fernandes 84                 0,00002% 19,8%

Sérgio Curvelo Dória 64                 0,00002% 15,1%

Marcelo Cintra Zarif 64                 0,00002% 15,1%

APROVAR 24.661.405   6,98% 99,6%

REJEITAR 36.118          0,01% 0,1%

ABSTER-SE 57.337          0,02% 0,2%

SIM 16.104.116   4,6% 65,1%

NÃO 1.537.896     0,4% 6,2%

ABSTER-SE 7.112.848     2,0% 28,7%

APROVAR 379               0,0001% 3,0%

REJEITAR 45                 0,00001% 0,4%

ABSTER-SE 12.400          0,004% 96,7%

SIM 379               0,0001% 3,0%

NÃO 45                 0,00001% 0,4%

ABSTER-SE 12.400          0,004% 96,7%

APROVAR 27.865.830   7,89% 97,7%

REJEITAR 18.380          0,01% 0,1%

ABSTER-SE 623.232        0,2% 2,2%

APROVAR 368               0,0001% 2,9%

REJEITAR 46                 0,00001% 0,4%

ABSTER-SE 12.410          0,004% 96,8%

APROVAR 12.823          0,004% 99,99%
REJEITAR 1                   0,0000003% 0,008%
ABSTER-SE -                -                       -                            

Salvador, 18 de abril de 2026

Heron Albergaria de Melo
Diretor de Relaçõeas com Investidores

10. Eleição, por chapa única, de membros do Conselho Fiscal e respectivos suplentes para o mandato 
compreendido entre 20/04/2026 e a AGO de 2027 (ORDINÁRIAS).

13. Aprovação da proposta de remuneração anual global fixa dos administradores, no valor de até R$ 
23.309.723,04 incluindo benefícios; proposta de remuneração global variável, no montante
de até R$ 20.175.498,99; e proposta de remuneração baseada em ações (Stock Options), no
montante de até R$ 1.229.098,00.

8. Eleição de membro do Conselho de Administração em separado. Indicação, por acionistas detentores de 
ações preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito, de candidato ao Conselho de Administração 
para o mandato compreendido entre 20/04/2026 e a AGO de 2027 (PREFERENCIAIS).

Cadidato: Luiz Tarquínio Sardinha Ferro

12. Eleição de membro do Conselho Fiscal em separado. Indicação, por acionistas detentores de ações 
preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito, de candidato ao Conselho Fiscal e respectivo suplente 
para o mandato compreendido entre 20/04/2026 e a AGO de 2027 (PREFERENCIAIS).

Cadidatos: Cristiane do Amaral Mendonça (Efetivo) / Maria Elvira Lopes Guimenez (Suplente)

9. Caso se verifique que nem os titulares de ações com direito a voto nem os titulares de ações 
preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito perfizeram, respectivamente, o quórum exigido nos 
incisos I e II do § 4o do art. 141 da Lei nº 6.404, de 1976, você deseja que seu voto seja agregado aos votos 
das ações com direito a voto a fim de eleger para o conselho de administração o candidato com o maior 
número de votos dentre todos aqueles que, constando deste boletim de voto a distância, concorrerem à 
eleição em separado?

14.  Aprovação da indicação dos jornais para a publicação dos atos societários da Companhia.

A CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA – FERBASA (B3: FESA3 e FESA4) vem a público divulgar o Mapa Sintético de Votação (D-24h) que consolida os votos a 
distância recebidos pelo agente de custódia (B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão), escriturador (Itaú Corretora de Valores S.A.) e pela Companhia, através do 

Boletim de Voto a Distância, para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (AGOE) que será realizada no dia 20/04/2026.

1. Aprovação do Relatório da Administração, das Demonstrações Financeiras da Companhia e dos demais 
documentos, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2025, acompanhados do parecer dos 
auditores independentes.

2. Aprovação da destinação do lucro líquido da Companhia referente ao exercício social encerrado em 
31/12/2025, no valor de R$ 188.378.026,22, na forma apresentada na Proposta da Administração e no 
Boletim de Voto a Distância.

4. Eleição de membros do Conselho de Administração por chapa única para o mandato compreendido 
entre 20/04/2026 e a AGO de 2027 (ORDINÁRIAS).

11. Caso um dos candidatos que compõem a chapa deixe de integrá-la para acomodar a eleição em 
separado de que trata os arts. 161, § 4º, e 240 da Lei nº 6.404, de 1976, os votos correspondentes às suas 
ações podem continuar sendo conferidos à chapa escolhida?

MAPA SINTÉTICO - 18/04/2026

5. Caso um dos candidatos que compõem a chapa escolhida deixe de integrá-la, os votos
correspondentes às suas ações podem continuar sendo conferidos à chapa escolhida?

6. Em caso de adoção do processo de eleição por voto múltiplo, os votos correspondentes às
suas ações devem ser distribuídos em percentuais igualitários pelos membros da chapa que você
escolheu?

7. Visualização de todos os candidatos que compõem a chapa para indicação da distribuição do
voto múltiplo.

1. Examinar, discutir e votar a proposta para ajuste na redação do artigo 12º do Estatuto Social para a 
criação de uma Vice-presidência de Geologia e Mineração, conforme apresentado na Proposta da 
Administração.

2. Examinar, discutir e votar a proposta para estabelecer um plano de incentivo de longo prazo baseado (1) 
na entrega ações restritas da Companhia e (2) outorga de opção de compra de ações, conforme 
apresentado na Proposta da Administração

3. Antecipação, conforme deliberado na Reunião do Conselho de Administração de 29 de outubro de 2025, 
a pagar a partir de 12 de junho de 2026, sob a forma de juros sobre capital próprio no montante de R$ 
62.291.000,00, correspondentes a R$ 0,17255394239 por ação ordinárias e R$ 0,18980933663 por ação 
preferencial, com recursos provenientes do saldo parcial da reserva de lucro de exercícios anteriores. Este 
valor será imputado como antecipação ao valor dos dividendos do exercício de 2025, “ad referendum” da 
Assembleia Geral Ordinária de 2026.

3. Examinar, discutir e votar a proposta de ajuste na redação dos artigos 5º e 11º do Estatuto Social, 
conforme apresentado na Proposta da Administração

4. Autorização para os administradores praticarem todos os atos necessários para efetivar as
deliberações acima e implementar o plano de incentivo de longo prazo

5. Consolidação do Estatuto Social da Companhia, conforme apresentado na Proposta da
Administração


